
RESOLUÇÃO Nº 96/2023
DATA 11/12/2023

SÚMULA: Estima a Receita e Fixa a Despesa do
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Sudoeste -
CONSUD, para o Exercício Financeiro de 2024, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO SUDOESTE -
CONSUD, JEAN PIERR CATTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E EM
CONFORMIDADE COM O ESTATUTO:

Promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º - O PLACIC - Plano de Ações Conjuntas de Interesse Comum do Consórcio
Intermunicipal de Saúde do Sudoeste - CONSUD, Estado do Paraná, para o Exercício
Financeiro de 2024, discriminado pelos anexos integrantes desta Resolução, estima à receita e
fixa a despesa em R$ 238.658.719,20 (duzentos e trinta e oito milhões seiscentos e cinquenta
e oito reais setecentos e dezenove reais com vinte centavos).

Art. 2º - A receita será realizada mediante a arrecadação de contribuições dos municípios
consorciados, venda de serviços (cota extra), aplicações financeiras, recursos do Sistema
Único de Saúde (SUS), convênio e auxílios de órgãos das esferas Federal e Estadual, multas
juros e outras receitas diversas, na forma da legislação vigente e de acordo com o seguinte
desdobramento:

Art. 3º - A despesa está fixa e distribuída da seguinte forma:



Art. 4º- O Presidente do consórcio está autorizado a:
I Abrir crédito adicional suplementar até o limite de 30% (trinta por cento) do plano anual das
despesas de conformidade com o parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64;
II Transpor, remanejar ou transferir recursos, dentro de uma mesma categoria de programação,
sem prévia autorização, nos termos do inciso VI do artigo 167 da Constituição Federal, até o
limite de 30% (trinta por cento);
III Fica também autorizado não sendo computado para os limites que tratam as letras “a e b”
deste artigo o remanejamento de dotações:

1- Entre os elementos grupos e categorias de programação de despesa de cada
projeto ou atividade;
2- Entre as fontes de recursos livres e ou vinculada dentro de cada projeto e/ou
atividade para fins de compatibilização a efetiva disponibilidade de recursos.

Parágrafo Único. A reserva de contingência será utilizada para a cobertura de riscos futuros
ou passivos contingenciados e a abertura do crédito especial e/ou suplementar será por ato do
presidente da entidade, servido como indicação para o cancelamento da dotação específica em
Reserva de Contingência.



Art. 5º. Fica o presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Sudoeste - CONSUD
autorizado a proceder mediante Resolução às alterações de metas fiscais e valores, toda vez
que houver alteração orçamentária, no exercício de 2024.

Art. 6º. Durante a execução orçamentária o presidente do consórcio é autorizado a tomar
medidas necessárias para ajustar os dispêndios ao efetivo comportamento das receitas nos
termos do título VI, capítulo I da Lei Federal nº 4.320/64 de 17 de março de 1964.

Art. 7º. Fica o presidente do consórcio autorizado a abrir no exercício de 2024, créditos
especiais, utilizando o saldo do superávit financeiro por fonte do exercício de 2023.

Art. 8º. Esta Resolução entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário, surtindo os seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2024.

Gabinete do Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Sudoeste, 11 de
dezembro de 2023.

Jean Pierr Catto
Presidente

Consórcio Intermunicipal de Saúde do Sudoeste
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